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Extinção dos Depósitos para 
Garantia do Juízo 
Hugo de Brito Machado 

A doutrina jurídica do Direito construiu, ao longo de 
séculos, conceitos que não podem ser ignorados pelos que 
elaboram, ou aplicam as normas, sem graves prejuízos para 
a Ciência do Direito e para a operacionalidade do ordena-
mento jurídico, que termina por não alcançar a sua finalida-
de. 

Existem, é certo, conceitos de Direito Positivo que po-
dem ser criados e alterados pelo legislador com relativa li-
berdade, mas existem os conceitos consolidados universal-
mente, que fazem parte da Teoria Jurídica, e estes evidente-
mente não podem ser atingidos em seus elementos, e em seus 
efeitos essenciais. Assim é que não se concebe uma compra 
e venda sem o elemento essencial, o preço, e sem o efeito que 
lhe é próprio, a transmissão da propriedade da coisa vendi-
da. Pela mesma razão, não pode o legislador determinar que 
em virtude de uma hipoteca a propriedade do bem hipote-
cado restou transferida, ou que da realização de um paga-
mento não decorre a extinção da dívida a que se refere. 

Há, todavia, quem pense que em Direito tudo é apenas 
questão de nome, e sendo assim, se chamarmos um paga-
mento de depósito, depósito este será. Parece que desta for-
ma pensam os que assessoraram o Presidente da República 
na feitura da Medida Provisória n° 1.721, de 28.10.98,' já 
convertida na Lei n° 9.703, de 17.11.98.2 

Realmente, o citado diploma legal estabelece: 
"Art. 1° Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinhei-
ro, de valores referentes a tributos e contribuições fede-
rais, inclusive seus acessórios, administrados pela Secre-
taria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão 
efetuados na Caixa Econômica Federal, mediante Docu-
mento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, es-
pecífico para essa finalidade. 
§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos dé-
bitos provenientes de tributos e contribuições inscritos em 
Dívida Ativa da União. 
§ 2° Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômi-
ca Federal para a Conta Unica do Tesouro Nacional, in- 

DOU de 29.10.98. 
2  DOU de 18.11.98. 

dependentemente 
lidade, no mesmo 
recolhimento dos 
tribuições federais 

Como se vê, assii 
lador na verdade ext: 
plesmente, a figuraji 
como se passa a derr 

O depósito, saben 
fere a propriedade dc 
do para a Fazenda Pú 
é pagamento. E garar 
feito. Apenas uma g 
terística essencial, 
depósito para garani 
ocorre no caso de qi 
permanecer em mão: 
pósito é medida pre 
va ou de segurança, 
trega de coisa apree 
vigilância de terceir( 

O depósito é semi 
mo no caso de depó 
buto que o contribuii 
tir com a Fazenda. I 
tribuinte possa ficar 
fiscal, o ato de depc 
ato de vontade. Nã 
obrigatório. E medid 
segurança que cons 
coisa - no caso de qu 
ro - a terceiro.' 

Todo depósito te 
"pessoa que entreg 
para que este a guard 
do for exigido", e un 
soa que recebe a coi: 
a restituir quando foi 

Cf. Igor Tenório e José IV 
68. 
Cf. Pedro Nunes, Dicioná 
Cf. Deocleciano Torrien ( 
Cf. João Meio Franco e F 
medina, Coimbra, 1988, ç 
Cf. Ana Prata. Dicionário 
Lei n° 9.703. de 17.11.98. 
Alioinar Baleeiro, Uma [ti 
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Destaque-se, com Aliomar Baleeiro, 
que "as quantias recebidas pelos cofres 
públicos são genericamente designadas 
como 'entradas' ou 'ingressos'. Nem 
todos esses ingressos, porém, consti-
tuem receitas públicas, pois alguns de-
les não passam de 'movimentos de fun-
do', sem qualquer incremento do patri-
mônio governamental, desde que estão 
condicionados à restituição posterior ou 
representam mera recuperação de valo-
res emprestados ou cedidos ao gover-
no."° 

A Lei n° 9.703, de 17 de novembro 
de 1998, na verdade converteu os depó-
sitos em pagamentos, pura e simples-
mente, determinando que a Caixa Eco-
nômica Federal repasse os valores res-
pectivos para a conta única do Tesouro 
Nacional, independentemente de qual-
quer formalidade." E com isto consu-
mou verdadeira expropriação, num aten-
tado claro e ostensivo ao direito de pro-
priedade, que a Constituição expressa-
mente assegura. 12 

Estabeleceu, é certo, a mesma Lei, 
"Mediante ordem da autoridade judi-
cial ou, no caso de depósito extraju-
dicial, da autoridade administrativa 
competente, o valor do depósito, após 
o encerramento da lide ou do proces-
so litigioso, será: 
1 - devolvido ao depositante pela Cai-
xa Econômica Federal, no prazo má-
ximo de vinte e quatro horas, quando 
a sentença lhe for favorável ou na pro-
porção em que for, acrescido de juros, 
na forma estabelecida pelo § 40 do art. 
39 da Lei n° 9.250, de 26 de dezem-
bro de 1995,   e alterações posterio-
res ;".'3  

Pretendeu com isto o legislador ob-
ter a conformação do contribuinte ex-
propriado em seu depósito, determinan-
do que a Caixa lhe faça o pagamento, a 
débito da conta única do Tesouro ... mas 
ao determinar a pronta restituição da 
quantia que fora objeto de pagamento, 
ainda que dito implícita e estranhamen-
te não definitivo, o legislador mais uma 
vez atentou contra norma expressa da 
Constituição Federal, segundo a qual "A 
exceção dos créditos de natureza ali-
mentícia, os pagamentos devidos pela 
Fazenda Federal, Estadual ou Munici-
pal, em virtude de sentença judiciária, 
far-se-ão exclusivamente na ordem cro-
nológica de apresentação dos precató-
rios e à conta dos créditos respectivos, 
proibida a designação de casos ou de pes-
soas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos adicionais abertos para este 
fim."4  

Como se vê, a Lei n° 9.703/98 alber-
ga duas inconstitucionalidades flagran-
tes. A primeira, no dispositivo que trans-
formou o depósito em pagamento, atin-
gindo em cheio, embora disfarçadamen-
te, o direito de propriedade. A segunda, 
no dispositivo que autoriza a Caixa Eco-
nômica Federal a debitar à conta única 
do Tesouro Nacional, em subconta de 
restituição, as quantias devolvidas ao 
contribuinte em virtude de sentençaju-
dicial)5  

Na verdade, a Lei n° 9.703/98 diz, 
em outras palavras, o seguinte: o contri-
buinte que pretender questionar a exi-
gência de tributo deve pagar, com o 
nome de depósito, na Caixa Econômica 
Federal, e a ele será garantida uma res- 

tituição preferencial,, 
do o art. 100 da Com 

Já foi assim em oi 
tempos de Vargas, qu 
com o Decreto-lei 4 
exigência de um depó 
de extinguia o créditc 
requisito para a propc 
dinária para anulação 

Com o restabele' 
estranha forma de der 
dade é um pagamento 
contribuinte nada per 
lucrado, pois os valore 
serão acrescidos da ré 
lada pela SELIC, nos 
§ 40, da Lei n° 9.250, 
tem sido superior à re 
derneta de poupança, 1 
depositantes. Mas ess 
pente pode desaparece 
todos os artifícios. 

Com efeito, nada 
depois de aceita a fórr 
buintes iludidos pela ai 
algum defensor da or 
vai argüir a incOnstiti 
mente a segunda das 4 

tadas. Dirá que houv,  
pagamento, que o cor 
fazer, e que a restituiç 
damente pagou vai pai 
nho do precatório. 

E certo que a sul 
tucional foi construí 
constitucionalismo co 
do cidadão contra o P 
que, como já afirmou 
de Melo, 

"O poder absoluto 
tado, sem quaisquei 

6  Cf. Oswaldo de Moraes, Dk 
7 	Lei n" 9.703, de 17.11.98. az 
' 	Da Ementa do Ac un do ST 

06.06.90, DJU de 16.04.93. 

Aliornar Baleeiro, Uma Introdução à Ciência das Finanças, 13" edição, Forense, Rio de Janeiro, 1981, p. 116. 
Lei n" 9.703, de 17.11.98, artigo 1". 
Constituição Federal de 1988, ar!. 5". inciso XX!!: é garantido o direito de propriedade. 
Lei n" 9.703, de 17.11.98, artigo 1", § 3", inciso 1. 
Constituição Federal de 1988, art. 100. 
Lei n" 9.703, de 17.11.98, artigo 1", § 4". 
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constitucional idade de lei, por defeito 
formal do procedimento legislativo, em 
detrimento do cidadão.` Daí o receio de 
que o Supremo Tribunal Federal pode 
vir a acolher aquela segunda inconstitu-
cionalidade, e assim vedar a pronta res-
tituição, deixando o contribuinte apenas 
com o penoso caminho do precatório. 

Enquanto a Caixa Econômica Fede-
ral, que na verdade é a maior prejudi-
cada com a Lei de que se cuida, dispu-
ser de dinheiro para fazer as restitui-
ções a débito da conta única do Tesou-
ro, tudo pode correr sem problemas. 
No momento em que a instituição fal-
samente batizada de depositária não 
dispuser da verba suficiente para a 
efetiva restituição certamente surgirão 
complicações. 

lo 

20 

Válida, portanto, é a pretensão do 
contribuinte, que ingressa com ação para 
discutir exigência tributária, de que os 
valores por ele depositados na Caixa 
Econômica não sejam creditados à conta 
única do Tesouro Nacional, que é parte 
na causa, porque esse crédito configura 
verdadeiro pagamento, restabelecendo 
assim a regra autoritária do "solve et 
repete", há muito repelida pela juri spru-
dência. 

Quando não se queira considerar 
que a Lei n° 9.703, de 17.11.98 reinsti-
tuiu o "solve et repete", pura e simples-
mente, tem-se de concluir, com o ilustre 
Juiz Federal Leandro Paulsen, que a 
mesma instituiu um empréstimo com-
pulsório, sem obediência aos requisitos 
formais e substanciais estabelecidos 
pela Constituição Federal.20  

Enquadramento 
dí 

José Marc 

Preliminarmente, 
Tema II das XIX Jorn 

De fato, a tributa 
rio dos preços de tran 
capitalização das emp 
preocupações dos Fis 
dos contribuintes, na 
biemática do tributo 

Há de se destacai 
pecto geo-político da 
pação de que na maté 
às legislações em gei 
mias mais desenvolvia 
Instituto, como aliás i 
cais" consoante o níl 
aos critérios de equali 
cado importador pan 
rência. Tudo isto sen 
com as Finanças Púb 
turas e conjunturas di 
rimentam cargas tribi 
ministra ções estejam 
que as respectivas rei  
de contributiva das si 
tação inferior à prati 

E, pois, saudand 
à reflexão dos ilustre, 
plicitados, sem prejui 
ção, que passo a exp 

Conceitos Fundame 
Como lembra o 5 

Relatores Nacionais, 
mentos que "podem s 
alheios". 

Os capitais própi 
pital social e das res 

* Relatório Nacional do Bra 
Direito Tributário, realizad 

O STF indeferiu, por unanimidade, hobeas corpu.v impetrado por paciente condenado pelo crime do art. 95, cl, da Lei 
8.212/91 ("deixar de recolher, na época própria, contribuição ou outra importância devida à seguridade social e arre-
cadada dos segurados ou do público"), em que se pleiteava a aplicação do parágrafo único do art. 11 da Lei 9.639, 
publicada em 26.05.98, que concedia anistia a todos os responsáveis pela prática do aludido crime, sendo que a refe-
rida Lei foi republicada no dia seguinte com exclusão do citado parágrafo único (v. Informativo STF 127). Conside-
rou-se que o parágrafo único do art. II, incluído na publicação primitiva, não fora aprovado pelo Congresso Nacio-
nal quando da votação do projeto de lei, existindo apenas em decorrência da inexatidão material nos autógrafos en-
caminhados à sanção do Presidente da República, ficando evidente a sua invalidade por inobservância do processo 
legislativo. Conseqüentemente o Tribunal declarou, incidenter tantun, a inconstitucional idade do parágrafo único 
do ali. li da Lei 9.639, em sua publicação de 26 de maio de 1998, explicitando-se que a declaração tem efeitos ex 

t:,nc. Precedentes citados: HC 77.724-SP, rei. Mm. Marco Aurélio e HC 77.734-SC, rei. Min. Néri da Silveira, 4.11.98. 
(Informativo STF n 130, p. 1). 
Leandro Paulsen, Empréstimo Compulsório no Pacote Fiscal, Repertório IOB de Jurisprudência, 	23/98, 1' quin- 
zena de dezembro de 1998, pp. 608/609. 


